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ATOS DA CHEFE DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA Nº 2.299/2021 DE 26 DE MAIO DE 2021

“NOMEIA GERENTE DE CONTRATOS, QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 91, inciso II, da Lei Orgânica 
do Município de Guaraí e a Lei Complementar nº. 008/2017, alterada 
pela Lei Complementar 044/2019, Lei Complementar 058/2021 e Lei 
Complementar 059/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. NOMEAR, a partir do dia 01/06/2021, o Sr. Sandoval 
Ferreira Lima Neto, para exercer o Cargo Comissionado de  Gerente de 
Contratos, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º. DETERMINAR que a Diretoria de Recursos Humanos 
providencie os respectivos trâmites para que esta Portaria surta seus 
efeitos legais. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
surtindo seus efeitos legais a partir do dia 01/06/2021, revogadas as 
disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL E DA SECRETÁRIA 
DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, FINANÇAS E HABITAÇÃO 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos vinte e seis dias do mês de maio 
do ano de 2021. 

Maria de Fátima Coelho Nunes
Prefeita Municipal

Karina Adriana Sacramento
Secretária de Administração, Planejamento, Finanças e Habitação

PORTARIA Nº 2.300/2021 DE 26 DE MAIO DE 2021

“CONCEDE GRATIFICAÇÃO À SERVIDORA PELO 
DESEMPENHO DE FUNÇÃO QUE RESPONDE 
SOLIDARIAMENTE JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS, 
QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 91, inciso IX, da Lei Orgânica do 
Município de Guaraí e , conforme o disposto no art. 21, § 2º e § 3º, inciso 
IX, da Lei Complementar nº 008/2017 e alterada pela Lei Complementar 
044/2019, Lei Complementar 044/2019, Lei Complementar 058/2021 e 
Lei Complementar 059/2021 pelo exercício da função de Responsável 
pelo SICAP -LCO. 

R   E   S   O   L   V   E

Art.1º. CONCEDER à servidora municipal, Sra. Gisele Sales 
Neves, uma gratificação de 30 % (trinta por cento) sobre o salário base, 
conforme o disposto no art. 21, § 3º, da Lei Complementar nº 008/2017, 
alterada pela Lei Complementar 044/2020, Lei Complementar 058/2021 
e Lei Complementar 059/2021, pelo exercício de função de Responsável 
pelo SICAP -LCO, considerada solidária junto ao Tribunal de Contas do 
Município.

Art. 2º. DETERMINAR que a Diretoria de Recursos Humanos 
providencie os respectivos trâmites para que esta Portaria surta seus 
efeitos legais.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais a partir do dia 01/05/2021, revogadas as 
disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL E DA SECRETÁRIA 
DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, FINANÇAS E HABITAÇÃO 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos vinte e seis dias do mês de maio 
do ano de 2021. 

Maria de Fátima Coelho Nunes
Prefeita Municipal

Karina Adriana Sacramento
Secretária de Administração, Planejamento, Finanças e Habitação

PORTARIA Nº 2.301/2021 DE 26 DE MAIO DE 2021

“CONCEDE GRATIFICAÇÃO AO SERVIDOR PELO 
DESEMPENHO DE FUNÇÃO QUE RESPONDE 
SOLIDARIAMENTE JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS, 
QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

 A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 91, inciso IX, da Lei Orgânica 
do Município de Guaraí e , conforme o disposto no art. 21, § 3º, inciso 
II, da Lei Complementar nº 008/2017 e alterada pela Lei Complementar 
044/2019, Lei Complementar 044/2019, Lei Complementar 058/2021 e Lei 
Complementar 059/2021 pelo exercício da função de Membro da CPL. 

R   E   S   O   L   V   E
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Art.1º. CONCEDER ao servidor municipal, Sr. Rogério Batista 
de Souza, uma gratificação de 13 % (treze por cento) sobre o salário 
base do cargo comissionado, conforme o disposto no art. 21, § 3º, 
da Lei Complementar nº 008/2017, alterada pela Lei Complementar 
044/2020, Lei Complementar 058/2021 e Lei Complementar 059/2021, 
pelo exercício de função de Membro da CPL, considerada solidária junto 
ao Tribunal de Contas do Município.

Art. 2º. DETERMINAR que a Diretoria de Recursos Humanos 
providencie os respectivos trâmites para que esta Portaria surta seus 
efeitos legais.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais a partir do dia 01/05/2021, revogadas as 
disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL E DA SECRETÁRIA 
DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, FINANÇAS E HABITAÇÃO 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos vinte e seis dias do mês de maio 
do ano de 2021. 

Maria de Fátima Coelho Nunes
Prefeita Municipal

Karina Adriana Sacramento
Secretária de Administração, Planejamento, Finanças e Habitação

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 44/2021 DE 26 DE MAIO DE 2021

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO 
MOTORISTA OFICIAL, QUE ESPECIFICA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso de suas atribuições legais e constitucionais e, considerando o que 
dispõe a Lei Municipal nº 006/2000 e o Decreto Municipal nº 1.564/2021; 

R   E   S   O   L   V   E

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao Sr. Gileno 
Teixeira Coelho – Motorista Oficial, Matrícula Funcional nº 5579, para 
entregar documentos na cidade de Araguaína – TO, no dia 24 de maio de 
2021, para cobrir despesas com alimentação, o equivalente a ½ (meia) 
diária, no valor de R$ 130,00 (cento e trinta reais).

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria.

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos legais a partir do dia 24/05/2021, revogadas as 
disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL E DA SECRETÁRIA 
DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, FINANÇAS E HABITAÇÃO 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos vinte e seis dias do mês de maio 
do ano de 2021.

Maria de Fátima Coelho Nunes
Prefeita Municipal

Karina Adriana Sacramento
Secretária de Administração, Planejamento, Finanças e Habitação

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 45/2021 DE 26 DE MAIO DE 2021

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO 
MOTORISTA OFICIAL, QUE ESPECIFICA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso de suas atribuições legais e constitucionais e, considerando o que 
dispõe a Lei Municipal nº 006/2000 e o Decreto Municipal nº 1.564/2021; 

R   E   S   O   L   V   E

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao Sr. Gileno 
Teixeira Coelho – Motorista Oficial, Matrícula Funcional nº 5579, para 
acompanhar a Prefeita até a cidade de Palmas – TO, para entregar 
documentos na AGETO e Palácio do Araguaia, no dia 25 de maio de 
2021, para cobrir despesas com alimentação, o equivalente a ½ (meia) 
diária, no valor de R$ 130,00 (cento e trinta reais).

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria.

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos legais a partir do dia 25/05/2021, revogadas as 
disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL E DA SECRETÁRIA 
DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, FINANÇAS E HABITAÇÃO 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos vinte e seis dias do mês de maio 
do ano de 2021.

Maria de Fátima Coelho Nunes
Prefeita Municipal

Karina Adriana Sacramento
Secretária de Administração, Planejamento, Finanças e Habitação

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 46/2021 DE 26 DE MAIO DE 2021

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA À PREFEITA 
MUNICIPAL, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. ”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso de suas atribuições legais e constitucionais e, considerando o que 
dispõe a Lei Municipal nº 006/2000 e o Decreto Municipal nº 1.564/2021;

R   E   S   O   L   V   E

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária a Sra. Maria 
de Fátima Coelho Nunes – Prefeita Municipal de Guaraí, Matrícula 
Funcional nº 5313, para entregar documentos na AGETO e Palácio do 
Araguaia, no dia 25 de maio de 2021, na cidade de Palmas – TO, para 
cobrir despesas com alimentação, o equivalente a ½ (meia) diária, no 
valor de R$ 210,00 (duzentos e dez reais).

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria.

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos legais a partir do dia 25/05/2021, revogadas as 
disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL E DA SECRETÁRIA 
DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, FINANÇAS E HABITAÇÃO 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos dezenove dias do mês de maio 
do ano de 2021.

Maria de Fátima Coelho Nunes
Prefeita Municipal

Karina Adriana Sacramento
Secretária de Administração, Planejamento, Finanças e Habitação

DECRETO Nº 1.604/2021 DE 26 DE MAIO DE 2021.

“DECRETA PONTO FACULTATIVO, QUE ESPECIFICA 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, no uso das atribuições 
que lhe confere o artigo 91, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de 
Guaraí;

D    E     C    R    E    T    A

Art. 1º. Fica DECRETADO Ponto Facultativo aos órgãos da 
Administração Municipal Direta, Indireta, Autarquias e Fundações 
Municipais de Guaraí, o dia 04 de junho de 2021, sexta-feira.

§1º. Os serviços considerados de caráter essencial e de 
emergência não serão interrompidos.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL E DA SECRETÁRIA 
DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, FINANÇAS E HABITAÇÃO 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos vinte e seis dias do mês de maio 
do ano de 2021. 

Maria de Fátima Coelho Nunes
Prefeita Municipal

Karina Adriana Sacramento
Secretária de Administração, Planejamento, Finanças e Habitação
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GUARAÍ - PREV

PORTARIA N.º 11/2021, DE 27 DE MAIO DE 2021

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO 
D E  A P O S E N TA D O R I A P O R  T E M P O  D E 
CONTRIBUIÇÃO A SERVIDORA MUNICIPAL.

  
A PRESIDENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA 

SOCIAL DOS SERVIDORES DE GUARAI - TOCANTINS – GUARAÍ-
PREV, no uso de suas atribuições legais; e Considerando o preenchimento 
dos pressupostos legais contidos no art. 40, § 1º, inciso III, alínea“a” da 
Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional 
n.º 41/2003, c/c art. 1º da Lei Municipal n.º 638/2016, que regulamenta 
o Regime Próprio de Previdência Social desta municipalidade.

 
RESOLVE:
 
Art. 1º Conceder o benefício PENSÃO POR MORTE, em 

decorrência do falecimento do servidor Sr. JOÃO JOSE DE SOUSA, 
portador da cédula de identidade RG nº 263467, efetivo no cargo de 
GARI EFETIVO I, lotado na FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, com proventos INTEGRAL, em favor da Sra. FILOMENA 
MARIA DA SILVA SOUSA, no valor de R$ 1.801,63 (um mil oitocentos e 
um reais e sessenta e três centavos), conforme processo administrativo 
do GUARAI-PREV,

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo todos os seus efeitos a partir de 25 de abril de 2021, 
revogadas as disposições em contrário. Registre-se, publique-se, 
cumpra-se.

 
GUARAI - TO, 27 de maio de 2021.

MARIA APARECIDA DOS SANTOS SOBRINHO
Presidente

 
Homologo:

Maria de Fátima Coelho Nunes
Prefeita Municipal
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